
Câmara Municipal de Barueri 
Parlamento 26 de mum ISO 9001 1 SA 80001 ISO 14001 

INDICAÇÃO N° 215/2026 e 
IND 

"Dispõe sobre: Institui no Município de Barueri o Programa de Diagnóstico Precoce 
da Doença Arterial Periférica (DAP), por meio do teste automático do indice Tornozelo-

Braquial (ITB), nas unidades públicas de saúde do município. 

Senhor Presidente, 

Indico ao Senhor Chefe do Executivo, que se digne a Sua Excelência, por 
intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, a adoção das providências necessárias 
para instituir no âmbito do Município o Programa de Diagnóstico Precoce da Doença 

Arterial Periférica (DAP), mediante a realização do teste automático do indice 
Tomozelo-Braquial (ITB) nas unidades públicas de satade.do Sol" 

Plenário Vereador Wagih Salles er 1 e fevereiro 2026 

JOSE CLAYTON A SILVA 
(VEREADOR CLAYTON SILVA DA SAUDE) 

JUSTIFICATIVA 

Doença Arterial Periférica (DAP) é uma condição vascular crônica caracterizada pela 
bstrugão das artérias, principalmente dos membros inferiores, estando associada a elevado 

risco de infarto do miocárdio, acidente vascular cerebral (AVC), amputações e mortalidade 
precoce. Trata-se de enfermidade frequentemente subdiagnosticada, sobretudo em seus 
estágios iniciais, por apresentar sintomas leves ou até assintomáticos. 0 índice Tornozelo-
Braquial (ITB) é um exame simples, não invasivo, de baixo custo e alta efetividade clinica, 
recomendado por diretrizes nacionais e internacionais para o rastreamento precoce da DAP, 
especialmente em pacientes com fatores de risco como diabetes mellitus, hipertensão arterial, 
tabagismo, dislipidemias e idade avançada. A utilização de equipamentos automáticos para 
aferição do ITB permite a padronização do exame, maior rapidez na realização e redução da 
necessidade de treinamento altamente especializado, tornando-o plenamente viável no âmbito 
da Atenção Primária t Saúde. 
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Alameda Wagih Salles Nemer, 200- Centro Comercial de Barueri - Centro - Barueri - SP I CEP 06401-134 
Fone: (11) 4199-7900 I www.barueri.spieg.br I contato@barueri.sp.leg.br 


